9º Copa Sudoeste – 2009
Regulamento Geral Básico
* modificações para 2010 e/ou item importantes
1-OBJETIVO: Este Regulamento destina-se a normatizar as Provas de Enduro de regularidade. As provas de enduro FIM devem seguir as normas padrão da Federação Internacional de Motorciclismo. O presente Regulamento é válido para todas as Etapas da 9º Copa Sudoeste 2010.
2-DEFINIÇÃO: No ano de 2010, a Copa Sudoeste, será disputada em duas modalidades, Enduro de Regularidade e Enduro FIM. As provas de regularidade valerão como 2 (duas) Etapas para a soma de pontos no Campeonato, sendo que a divisão do dia da Prova será definida pelo Organizador, devendo dividi-la em um Neutralizado, de no mínimo 30 minutos, aproximadamente no meio da Prova. 
3-REGULAMENTO COMPLEMENTAR: O Regulamento Complementar será confeccionado pela Direção de cada Prova e deve ser submetido à aprovação da Diretoria . Deve ser divulgado no site oficial (www.copasudoeste.com.br) do Circuito até 5 (cinco) dias antes da competição e não pode conter normas que firam o Regulamento Geral do Campeonato. Caso o Regulamento Complementar não seja divulgado na pagina oficial do Circuito ele devera ser entregue a todos os pilotos, no ato de retirar seu material da Prova. 
O regulamento complementar deve conter:
1. Período, local e valor das inscrições;
2. Data, hora e local do sorteio e entrega da planilha;
3. Data, hora e local da largada (promocional e oficial), vistoria, chegada e divulgação do resultado;
4. Fonte do Horário Oficial da Prova;
5. Nome dos responsáveis pela Direção, Organização e Conferência da Prova;
6. Informar o tipo de motocicleta que levantou o enduro;
7. Penalizações complementares, se necessárias, por problemas de segurança;
8. Informar como e qual será a demarcação (bandeira, bump´s, etc..) do ponto onde o PC estará anotando os tempos, conforma o item 19.f deste regulamento;
9. Mapa que possibilite aos apoios e acompanhantes dos participantes, chegarem ao Neutro Principal e possam acompanhar a prova em pontos estratégicos;
10. O nome da entidade que estará recebendo as doações de alimentos feitas pelos pilotos inscritos na prova, conforme o item 8.b deste regulamento; 
É desejável que contenha:
10. Informações a respeito de trechos específicos, testes especiais, etc;
11. Informações sobre aferição da quilometragem (moto, equipamento, pressão dos pneus, etc.);
12. Informar o nome do membro da organização que irá participar do JP (Júri de Prova);
13. Local e hora (do primeiro concorrente), de abastecimento, neutro principal e chegada. 
4-PROVAS: Serão válidas pela Copa Sudoeste, as competições aprovadas pelo Motoclube , realizadas no Brasil, dentro da Região do Sudoste Mineiros e Regiões próximas, num raio maximo de 200 km uma das outras ,consideradas válidas para cada uma das categorias no Circuito as Provas indicadas deverão cumprir o que segue: 
a.     Obedecer este Regulamento e demais normas impostas pelo Copa Sudoeste, CBM e FMEMG; 
b.     Cada Prova de regularidade somará pontos para 2 (duas) Etapas do Circuito devendo ter um número compatível de PC's em cada uma das Etapas; 
c.      Não serão válidas Provas noturnas no Campeonato; 
d.     A Prova poderá ser realizada em dois dias, neste caso cada dia valera como uma Etapas. 
5-CATEGORIAS: As Provas de regularidade e o Campeonato serão disputados em 6 (seis) Categorias, a saber: "A" (Máster), "B" (Sênior), "C" (Junior), “Over 40”, "D" (novatos), “E” (Estreantes),  
a.     Categoria "A" (Máster) – Pilotos que em seu Estado , disputam Campeonatos, homologados pela Federação Estadual, ou conste no cadastro de pilotos do Circuito, como apto para esta categoria;
* Em Provas onde haja conveniência ou o numero de participantes na Categoria "A" (Máster) for menor que 4 pilotos, o Organizador poderá optar por juntar esta categoria com a Categoria "B" (Sênior), somente para a disputa da Prova, para a os pontos no Circuito, as categorias deverão ser acumulados separadamente. 
b.     Categoria "B" (Sênior) – Pilotos que em seu Estado , disputam Campeonatos, homologados pela Federação Estadual, ou conste no cadastro de pilotos do Circuito, como apto para esta categoria;
* Em Provas onde haja conveniência ou o numero de participantes na Categoria "B" (Sênior) for menor que 4 pilotos, o Organizador poderá optar por juntar esta categoria com a Categoria "A" (Máster), somente para a disputa da Prova, para a os pontos no Circuito, as categorias deverão ser acumulados separadamente. 
c.  Categoria "C" (Junior) - Qualquer piloto inscrito que não tenha disputado Campeonatos ou provas em qualquer lugar do Brasil nas categorias acima, sob pena de desclassificação; 
c.    Categoria "Over 40” – Pilotos que em seu Estado , disputam Campeonatos, homologados pela Federação Estadual, ou conste no cadastro de pilotos do Circuito, como apto para esta categoria, e nascidos até  31/12/1969 
d.   Categoria “D” (Novatos)
e.     Categoria “E” (Iniciante) – Qualquer piloto inscrito que não tenha disputado Campeonatos ou provas em qualquer lugar do Brasil nas categorias acima e não utilizar durante a prova o auxilio de nenhum tipo de Navegador (Totem, Compass, Winner ou similar), sob pena de desclassificação. 
O Organizador poderá criar outras categorias de seu interesse, mas elas valerão somente para a disputa da prova, não contando pontos na forma de campeonato; 
Os casos de definição de categoria, particulares de cada Piloto, deverão ser decididos pela Copa Sudoeste, devendo ser consultado, pelo menos, 2 membros da Comissão de Pilotos. Definida uma Categoria o Piloto devera obedecê-la por todo o Circuito, serão exigidos documentos e comprovantes. 
6-GRADUAÇÃO: Conforme cadastro do Circuito ou Federação Estadual, salvo condições abaixo: 
a.     O Campeão e o Vice-Campeão na Categoria “B” (Sênior) obrigatoriamente deverá competir na Categoria "A" (Máster) no próximo ano, do terceiro ao quinto colocados terão livre opção para subir; 
b.     O Campeão e o Vice-Campeão da Categoria "C" (Junior), obrigatoriamente deverá competir na Categoria “B” (Sênior) no próximo ano, e do terceiro ao quinto terão livre opção para subir;
c.      Os 5 (cinco) pilotos melhores classificados na Categoria "D" (Novatos), terão obrigatoriamente de competir na Categoria "C" (Junior), do Sexto ao Oitavo colocados terão livre opção para subir; 
d.       O Campeão e o Vice-Campeão da Categoria “E” (Estreante) não poderão mais competir nesta categoria, tendo a opção de passar para a Categoria “D” (Novatos) ou para a Categoria “D” (Junior); 
Os pilotos que tem opção de subir, conforme descrito acima, deverão definir sua categoria ate a primeira prova que vier a participar, sendo que a partir daí não poderá fazer outra escolha de categoria. 
7-DESCENSO: Poderá pedir o descenso o piloto que não conseguir classificação entre os 10 primeiros colocados de sua categoria para a categoria imediatamente inferior, este pedido será analisado pela Comissão Organizadora que tomara a decisão com base no numero de Provas que o piloto participou e seu desempenho nestas Provas e também em outras, extra campeonato, o piloto em questão devera acatar a decisão sem questionamentos. 
8-INSCRIÇÃO 
a.   O preço das inscrições por piloto para apuração com coletor totem (tradicional, usando pc’s) em cada Prova de Enduro de Regularidade da Copa Sudoeste será de R$50,00 (cinqüenta reais) para a categoria “E” e de R$ 60,00 (Sessenta Reais) para as demais categorias. No caso de apuração por GPS (rastro totem) o organizador poderá acrescentar um valor de R$10,00 (dez reais) por piloto, para suprir os custos do aluguel do equipamento. Para as Provas de Enduro FIM a inscrição será de R$60,00 (sessenta reais) por categoria.
b.   Todos os pilotos deverão estar devidamente filiados a um Motoclube, a uma Federação Estadual de Motociclismo e a Confederação Brasileira de Motociclismo (CBM);
* Somente os pilotos das Categorias Novato e Iniciante poderão participar da Prova, a titulo de incentivo com a filiação especifica para iniciantes. Ele também perdera o direito de se filiar como iniciante no próximo ano, tendo de se filiar como todos os outros pilotos; 
d.     Ao assinarem a Ficha de Inscrição, os pilotos eximem a CBM, a FMEMG, o Clube Organizador, os promotores e patrocinadores da Prova de toda e qualquer responsabilidade por dano de qualquer espécie que venha a causar a terceiros e/ou a si próprio, antes, durante e após o desenrolar da competição; 
e.   A diretoria da Copa Sudoeste (Presidente, Vice-Presidente e Tesoureiro)  tem direito a duas inscrições grátis em todas as provas da Copa que por ventura participarem, este direito não pode ser repassado a outro piloto. 
f.	As Provas deverão ser organizadas por apenas 2 (duas) pessoas que pontuarão no Ranking da Copa Sudoeste e terão o benefício de inscrição grátis na próxima etapa.
9-VISTORIA: O piloto deve apresentar-se com sua motocicleta no local da vistoria, pelo menos 30 (trinta) minutos antes de sua hora ideal de largada. 
a.     Para os pilotos, são obrigatórios os seguintes itens: capacete, óculos ou viseiras, luvas, botas e roupas resistentes; 
b.     No capacete deverá estar escrito, em local visível e legível, o nome do piloto, grupo sangüíneo e fator Rh; 
c.      A moto deve estar em bom estado mecânico, e sistema de escape com ruído dentro dos limites legais; 
d.   Será verificada a cor do fundo, de acordo com o item 14 deste regulamento, e se os números estão legíveis, ficando o piloto passível de penalização, conforme o item 25 E, deste regulamento; 
e.    Chassi da motocicleta poderá ser lacrado na vistoria, para posterior conferência; 
f.     Poderá haver postos de vistoria, ao longo do percurso da Prova; 
g.   A direção de Prova poderá impedir a largada, ou continuação na Prova, de concorrente ou moto que não estiver em conformidade com o que estabelece este Regulamento; 
h.    Poderá haverá PC de tempo ou de roteiro na vistoria; 
i.     A Prova encerra-se somente após a divulgação dos resultados, ficando o piloto obrigado a comparecer a vistoria de chegada, se ela for realizada; 
j.     O piloto poderá ser examinado clinicamente antes, durante e após a competição, estando sujeito à desclassificação da Prova, caso negue-se ao exame, ou no caso de positivo em algum exame de doping. 
10-ORDEM DE LARGADA: A ordem de largada, para todas as categorias, será através de sorteio público, em data e local, definidos no Regulamento Complementar; 
a.    Intervalo de largada entre os concorrentes será definido pela Direção de Prova, não podendo ser inferior a 20 segundos, somente na Categoria "A" (Máster) este intervalo poderá ser o dobro do que das outras categorias, ou seja, se o intervalo usado na prova for de 30 segundos os pilotos desta categoria largarão de 1 em 1 minuto; 
b.   Deverão largar na ordem: Máster, Sênior, Over 40, Junior, novatos e Estreante. Outras categorias que por ventura sejam criadas pelo organizador serão colocadas posteriormente a estas na ordem da largada; 
c.    A critério da Direção da Prova poderão ser deixados números vagos, de acordo com a necessidade; 
d.   A partir da segunda Prova do Circuito, inclusive ela, os melhores pilotos classificados no Ranking, inscritos para a Prova, deverão ser sorteados entre si, nas primeiras posições de suas respectivas Categorias, conforme os critérios a seguir: os 5 primeiros pilotos nas Categorias Sênior , Junior e Over 40, os demais pilotos não inclusos nestes casos serão também sorteados entre si nas posições imediatamente posteriores dentro da categoria a estes lideres do Ranking.
* A regra acima não se aplica nas provas que pertençam a campeonatos Mineiro, Brasileiro, que tem o método de sorteio definido de outra forma. Em etapas realizadas em conjunto com outros campeonatos, esta regra não se aplica, devendo o sorteio devera ser feito normalmente entre todos os pilotos inscritos da categoria; 
e.    Caso o piloto não se inscrever até o encerramento das inscrições para a prova ele perdera o direito de ser sorteado entre os melhores classificados no Ranking, conforme art 10 item d, se for o caso de uma inscrição de ultima hora, ele poderá ser incluído no final da categoria se houver lugares vagos; 
f.    A largada é de responsabilidade de cada participante, baseado na hora oficial fornecida pela Organização e na hora de largada do piloto número 0 (zero), constante no Regulamento Complementar, caso a Ordem de Largada não coincida com a ordem numérica dos jalecos, ou a Prova utilizar os números próprios dos pilotos no Circuito a Organização, obrigatoriamente, devera afixar uma listagem com os horários de largada de todos os participantes; 
g.   Obrigatoriamente o organizador devera colocar uma pessoa no local da largada inicial da prova com a listagem de largada da prova e um relógio com a hora oficial da prova até a saída do ultimo participante. 
11-PLANILHAS: As planilhas deverão fornecer: a quilometragem do trecho, a simbologia (indicações do roteiro), a velocidade média horária de cada trecho, a numeração no inicio de cada trecho, o tempo acumulado nos PMM's e as observações, pertinentes a cada caso, especialmente as que indiquem riscos.  
a.    Obrigatoriamente, devera seguir o padrão definido pela Comissão Organizadora e confeccionadas no Programa Totem Planilha; 
b.    O calculo do tempo acumulado de prova é obrigatório somente nos PMM's; 
c.    O organizador tem a opção colocar os tempos acumulador em todas as referencias, embora para a categoria Novato, para facilitar já que são iniciantes, é aconselhável que a planilha tenha o tempo acumulado da prova em todas as referencias; 
d.    Por trecho, entende-se o percurso situado entre dois pontos onde o hodômetro deva ser "zerado" e/ou a velocidade média seja alterada; 
e.    Deverão estar a disposição dos participantes, no mínimo 2 (duas) horas antes da hora ideal de largada; 
f.     Não poderão ser entregues de forma parcelada na competição; 
g.    Poderão conter médias para tempo seco e para chuva; 
h.    Serão em formato ROLL BOOK , com largura 60mm (± 5mm), que possibilite ser emendada, para que fique no formato de uma bobina; 
i.    O Organizador fica desobrigado de ter as planilhas já emendadas caso ele encaminhe para os comissários de cada cidade, para que eles possam fazer a distribuição antecipada das mesmas aos pilotos da sua cidade. As planilhas deverão ser postadas no correio, no mínimo, 10 dias antes da data da prova, e / ou ser disponibilizada na internet, na pagina oficial do Motoclube até na 4a. feira, véspera da prova, caso contrario o organizador devera providenciar planilhas já emendadas no formato de uma bobina para os pilotos; 
j.    Estes comissários são previamente cadastrados e deverão ter seus nomes e telefones listados na HP oficial do Circuito; 
k.   A simbologia deverá ser simples e clara, procurando mostrar apenas o necessário à identificação do roteiro; 
l.    Os caracteres de indicação da quilometragem na planilha devem ter o tamanho mínimo de 22 na fonte Arial do Microsoft Word. 
m.   Nos símbolos usados, a "bolinha", que identifica a posição do concorrente, deverá estar sempre na posição inferior do diagrama; 
n.    Os ângulos da simbologia deverão representar com a melhor fidelidade possível, os ângulos reais das encruzilhadas e bifurcações; 
o.    Os obstáculos que, por não serem facilmente visíveis, podem representar perigo para os pilotos, devem, obrigatoriamente, estar bem assinalados na planilha. Exemplo: arames esticados, cercas, cancelas, valas, galhos, etc; 
p.    Nos PMM's, onde muda a media horária ou o hodômetro é zerado, devera, obrigatoriamente, estar evidenciado na planilha e todos os trechos deverão ser devidamente numerados; 
q.   A planilha não deve largar com média, pois o primeiro trecho de prova serve como aferição. Caso isso aconteça, o Organizador deve fornecer uma planilha específica de aferição de quilometragem, este percurso devera ter no mínimo 2,0 Km´s; 
r.    A Organização da Prova poderá recolher a planilha no final da Prova, podendo o piloto sofrer penalização de 900 pontos, desde de que devidamente avisado no Regulamento Complementar da Prova.  
12 - INDICAÇÕES QUILOMÉTRICAS 
a.   As medidas serão sempre em KM (quilômetros), com subdivisão de 10 (dez) metros. Todas as medições da planilha deverão ser obtidas com o hodômetro digital e deverá constar no Regulamento Complementar o tipo e marca do hodômetro, de sensor e o "W" que foi utilizado no levantamento da prova; 
b.    O hodômetro que levantara a prova devera ser previamente aferido com um hodômetro mecânico ou GPS; 
c.    As Indicações Quilométricas referem-se sempre a posição da bolinha, que é o local onde o levantador da prova estava na hora em que visualizou e desenhou a planilha. Este ponto dista cerca de 3 metros da referencia em questão. Por exemplo, no caso de um cruzamento, a bolinha é um ponto imaginário 3 metros antes do cruzamento. Este é o ponto exato de aferição do velocímetro, e calculo do PC, caso esteja nesta referencia. Os PC's que forem anotados fora deste ponto, deverão ter seu tempo corrigido para a nova referencia quilométrica. Isto deve ser observado, principalmente em referencias que envolvem áreas muito grandes, e ou médias horárias muito baixas; 
d.   As velocidades serão dadas em km/h (quilômetros por hora) e representadas por números inteiros e múltiplos de 3 (três). Exemplo: 12, 15, 18, 21, 30, 36, etc; 
e.   A velocidade média máxima em estradas de terra não deverá ser superior a 60 km/h , e em trechos de asfalto, 69 km/h , devendo-se evitar ao máximo, velocidades médias elevadas em locais com transito de veículos; 
f.    Em hipótese alguma a velocidade média poderá ser superior à permitida pelo Código de Trânsito para o local; 
g.   É proibido o uso de trajetos que conduzam aos concorrentes percorrerem o mesmo trecho simultaneamente em contramão, a não ser em deslocamentos nas cidades ou estradões. Esta situação deve ser evitada ao máximo, e caso seja utilizada pelo levantador da prova devera em um dos sentidos ser Deslocamento e constar de forma bem clara na planilha que haverão motos em sentido contrario. 
13 - IDENTIFICAÇÃO DO PILOTO: Será de responsabilidade da Organização de cada etapa, fornecer os números para cada participante de acordo com as categorias.
14 - IDENTIFICAÇÃO DA MOTO: Será também de responsabilidade de cada piloto identificar sua moto com o seu numero, determinado pela organização e na seguinte sequência 
a.     Os Números serão na seqüência:  
o		Categoria Máster   
o            	Categoria Sênior   
o            	Categoria Over 40  
o            	Categoria Junior 
o	        	Categoria Novatos 
o            	Categoria Estreante   
15 - CONSTITUIÇÃO DA PROVA: A Prova deverá constituir-se de trechos de regularidade, neutralizados e deslocamentos. 
a.     Trecho de Regularidade: são os que têm definida uma ou mais velocidade média, e na qual cumpre ao piloto manter-se com a melhor precisão possível; 
b.     Neutralizado: é um ponto do roteiro, em que é dado um tempo de parada; 
c.     Deslocamento: é um trecho em que é dado um tempo máximo para ser percorrido. Nele, não há média horária definida, sendo normalmente usado para travessias de locais povoados, sendo, contudo, para efeito de calculo deste tempo, um valor de, no máximo, equivalente a uma média de 30Km/h, no caso de deslocamento em estradas de asfalto ou vias rápidas esta media poderá ser aumentada, mas nunca excessivamente, o piloto sempre devera ter tempo sobrando para cumprir o deslocamento. Nestes trechos de deslocamento, o piloto deve seguir rigorosamente as leis de transito. 
16 - TESTES ESPECIAIS: Poderão haver Testes Especiais de Velocidade (TVE), "Non Stop" (TNS) ou outros, durante as competições, mas não influenciando no resultado da parte de regularidade. Não haverá contagem de pontos na forma de Campeonato para Testes Especiais. Havendo-os deverão ter suas regras definidas pelo Regulamento Complementar. 
17 - ALTERAÇÕES NA PROVA: Em caso de mudança de horários por força maiores ou motivos técnicos, o Organizador deverá comunicar imediatamente, pelos meios disponíveis, a todos os pilotos inscritos. Se por qualquer motivo de força maior, ou de segurança, a Prova não puder ser realizada, os organizadores, promotores, patrocinadores, a CBM e a FMEMG, não serão obrigados a nenhuma indenização, além da devolução das inscrições já pagas. 
18 - APOIO: Não será permitido que quaisquer concorrentes sejam acompanhados por outras motos (inscritas na Prova ou não), com a finalidade de lhe prestar apoio físico ou de outra espécie. Tal fato poderá ser comprovado pelos registros de passagem nos PC's, ou pelos fiscais de PC's, nos casos de acompanhantes sem identificação, ou mesmo através de denuncia e posterior constatação dos fatos pela Direção da Prova. Este artigo implica na desclassificação do(s) concorrente(s) faltoso(s). 
19 - CRONOMETRAGEM – POSTOS DE CONTROLE 
a.    A cronometragem será feita com base num tempo padrão, fornecido pela Organização, sendo preferencialmente a hora oficial do telefone 130 da cidade sede da Prova; 
b.   Todo PC devera ser aberto, no mínimo, 5 minutos antes do horário previsto da passagem do primeiro participante, mantendo o padrão de anotação similar para todos os participantes, podendo ser fechado, quando o responsável poderá deixar o local, somente após o tempo ideal previsto de passagem do ultimo participante acrescido de mais 30 minutos; 
c.     PC deve, se possível, utilizar-se de Coletores de Dados; 
d.    Os PC's, preferencialmente, deverão ser feitos por 2 (duas) pessoas, uma anotando os tempos, no coletor ou manualmente, e outra anotando pelo menos a ordem de passagem dos participantes, servido de contraprova do coletor de dados ou da outra anotação; 
e.    Caso o PC seja feito por uma só pessoa, ele será considerado normalmente, mas caso haja qualquer duvida, quanto a integridade dos dados coletados, ou recurso por parte de algum piloto o PC devera ser analisado com mais rigor, para todas as categorias, haja visto nesta situação (uma só pessoa no PC) é muito fácil do PC cometer algum, desta forma os competidores não serão prejudicados; 
f.    Quando o PC é feito por duas pessoas, no caso de algum recurso, ele será analisado, mas se não for constatado o erro na anotação e seu numero no coletor de dados ou anotação dos tempos e também não constar sua passagem na anotação manual da 2ª pessoa do PC, será considerado que o piloto em questão perdeu o referido PC, já que as duas pessoas que estavam no PC e não registraram sua passagem ou não conseguiram identificar o numero da moto / piloto (ver item 19 art 5); 
g.   O local do PC devera ser sinalizado por uma bandeira, placa indicativa, bump ou similar, devendo constar no regulamento complementar a sinalização adotada; 
h.   O PC devera saber em qual pagina e referencia esta sendo realizado seu PC 
i.    Os concorrentes, ao avistarem o PC, ou o "funil" de chegada no PC (desde que estejam em seu roteiro atual), deverão dirigir-se aos fiscais, em linha reta e sem parar ou apoiar-se em qualquer obstáculo. No PC, devem parar, se assim o fiscal decidir, e terem seus tempos de passagem registrados, somente prosseguindo após a autorização do fiscal, é responsabilidade do piloto ser anotado nos PC's, cada Piloto devera ter atenção especial com sua numeração própria, itens 13 e 14 quando ela for utilizada, já que a anotação será feita com base nestes números, que são de responsabilidade do Piloto; 
j.     Concorrente terá seu tempo registrado, ao passar no ponto que a Direção de Prova definiu no local do PC; 
k.    Os PC's poderão ser de roteiro, ou de roteiro e tempo (mistos); 
l.     PC de roteiro visa apenas confirmar a passagem do concorrente, dentro de um intervalo de tempo definido. Serão prioritariamente usados em locais de difícil passagem, sujeitos a congestionamentos e também onde haja possibilidade de se cortar caminho. Poderá ser usado dentro de trecho de deslocamentos: 
m.   Concorrente terá que chegar no PC, por caminho pertencente ao roteiro e no sentido do deslocamento da Prova. Em caso contrário, perde os pontos relativos a um PC de roteiro; 
n.    PC de roteiro vale 900 (novecentos) pontos fixos. Se o concorrente não passar por ele, ou adiantar-se mais do que 10'(dez minutos), ou atrasar-se mais do que 30' (trinta minutos), ou chegar nele por caminho diferente ou em direção oposta ao roteiro. Excetua-se neste caso, o PC de vistoria, que é regulado conforme item 8 (oito) (Vistoria). 
o.   PC de tempo visa conferir a navegação (manutenção da média) e será sempre, também de roteiro. O PC de tempo vale até 1.800 (mil e oitocentos) pontos: 
p.     A tolerância para atraso será de 5'' (cinco segundos) para todas as categorias; 
q.    Concorrente perde 1 (um) ponto por segundo de atraso em relação há sua hora ideal de passagem pelo PC, até 15 minutos de atraso, descontada a tolerância de 5" (cinco segundos). Além deste tempo de atraso e até 30'05" de atraso, serão imputados 900 (novecentos) pontos fixos. Além de 30'05" de atraso, ou não passando no PC, o concorrente perde 1.800 (mil e oitocentos) pontos. 
r.     Concorrente perde 3 (três) pontos por segundo de adianto em relação há sua hora ideal de passagem pelo PC, sem margem de tolerância. Além de 5' (cinco minutos) de adiantamento, o piloto perde 1800 (mil e oitocentos) pontos; 
s.    Caso o Organizador usar critérios de tolerância diferentes do Regulamento Básico, deve informar no Regulamento Complementar, entregue aos pilotos antecipadamente. A tolerância diferente pode ser por categoria, e até mesmo na tolerância total, por adianto ou atraso; 
t.     Resumo, para todas categorias: 
	Tempo 
	mais de 5' 
	de 1" a 5' 
	de 0"a 5" 
	de 6" a 15'05" 
	de 15'06"
 a 30'05" 
	mais de 30'06" 

	Pontos Perdidos 
	-1800 
	-3 a -900 
	0 
	1  900 
	900 
	1800 


u.     Os PC's poderão ser anulados por categoria; 
v.     t. Para efeito de contagem de pontos perdidos, vale a primeira passagem do concorrente pelo PC, no caso de haver mais de uma anotação de passagem, salvo em PC's colocados no mesmo local, isto é, o roteiro da prova indica 2 (duas) ou mais passagens pelo mesmo local, valendo o número de ordem da passagem ao correspondente PC. Esta situação deve ser evitada, ou pelo menos a posição do PC devera ser em local que não permita a passagem de mais de 1 (uma) moto, devido ao grande fluxo de motos passando ao mesmo tempo. 
20 - CANCELAMENTO DE PC: Se confirmado erro na planilha (pela Organização), somente terá validade o PC localizado após o 2° (segundo) PMM subseqüente ao erro. Entende-se também como PMM os neutralizados técnicos. Caso a organização considere este trecho insuficiente, poderá estender a não validade dos PC's por mais gvalguns trechos, A critério exclusivo da Direção de Prova; 
a.     No caso de algum imprevisto que impossibilite a continuação no roteiro, por ação de agentes externos à Prova, como; rio cheio, barreira, nova estrada, proprietários dos caminhos, autoridade policia, etc, corre por conta dos concorrentes procurar os meios que o conduzam o mais brevemente ao roteiro original. Seus tempos ideais permanecerão os mesmos. Caso o imprevisto aconteça no meio de uma categoria, os PC's afetados por esta situação em diante, deverão ser cancelados para esta categoria, uma vez que não houve igualdade de condições para todos os pilotos da categoria. A critério da Direção da Prova, e de acordo com as características do trajeto, os PC's colocados além do neutro mais próximo, poderão ser validados, mesmo que o imprevisto tenha ocorrido no meio de uma categoria. 
b.     Considera-se erro de tempo acumulado para cancelamento de PC, somente aquele erro anterior ao PC, sendo desconsiderado erro no fechamento do PMM. 
21 - CLASSIFICAÇÃO NA PROVA 
a.     A classificação na Prova será feita por ordem crescente de pontos perdidos durante a competição. A quem perder o menor número de pontos, cabe o primeiro lugar, e assim sucessivamente; 
b.     A classificação dos pilotos nas Provas e Circuito será exclusivamente por categorias;
Para obter classificação nas 2 (duas) Etapas que uma Prova vale, o piloto deverá ter passado em pelo menos 1 (um) PC ativado, durante toda a Prova, ou seja em qualquer uma das duas Etapas, com pontuação inferior a 1800 (um mil e oitocentos) pontos. 
c.      Em caso de empate no total de pontos entre dois ou mais competidores, o critério de desempate, tanto para Prova quanto para a Etapa, será o melhor colocado o piloto que tiver maior número de PC's com 0 (zero) ponto perdido. Persistindo o empate, deve-se passar para menor pontos nos PC's em ordem inversa, do ultimo ao primeiro e assim sucessivamente. Mesmo assim o empate ainda persistir a vitória será dada ao piloto mais velho. 
22 - RANKING DA COPA SUDOESTE. 
a.     A pontuação a ser atribuída aos pilotos em cada uma das duas Etapas de uma Prova do Circuito:
1° lugar – 24 pontos 6° lugar – 12 pontos 11° lugar – 6 pontos
2° lugar – 20 pontos 7° lugar – 10 pontos 12° lugar – 5 pontos
3° lugar – 18 pontos 8° lugar – 09 pontos 13° lugar – 4 pontos
4° lugar – 16 pontos 9° lugar – 08 pontos 14° lugar – 3 pontos
5°    lugar   –    14   pontos    10°   lugar    –     07    pontos    15°    lugar    –   1    pontos e 16º lugar    -     1 ponto
b.     Somente estão aptos a pontuarem na Copa Sudoeste os pilotos que estiverem devidamente filiados a um Motoclube, a uma Federação Estadual e a Confederação Brasileira de Motociclismo. 
c.      Para receber os pontos da etapa o pilotos devera passar em pelo menos 2 PC’s validos da referida etapa, primeira parte ou segunda parte independentemente, com pontuação inferior a 1800 (um mil e oitocentos pontos); 
d.     Ao final do Circuito, serão proclamados Campeões, os pilotos que tiverem a somatória do o maior número de pontos, após o descarte dos seus 2 (dois) piores resultados em Etapas do Circuito, independentemente da Prova ou participação do piloto, não havendo um Campeão, mas 5 (cinco) Campeões um em cada Categoria. 
e.     No caso de ser cancelada uma ou mais provas previstas para o Campeonato, o numero de descartes permanecera de (duas) etapas; 
f.       Em caso de empate no total de pontos entre dois ou mais competidores de uma categoria, o critério de desempate para definir o Campeão será para quem tiver maior número de pontos sem o descarte, persistindo o empate, quem tiver o maior numero de primeiros lugares, ainda sim persistindo o empate, passa-se a considerar o maior número de segundos lugares e assim sucessivamente. Se mesmo assim persistir o empate, terá melhor classificação o piloto que obtiver a melhor colocação nas Etapas em ordem inversa; 
g.     O(s) Organizador(es) de uma Prova recebera(ão) um bônus pelas etapas que ele realizou. Este bônus é de 18 (dezoito) pontos por etapa, ou seja, 36 (trinta e seis) pontos na Prova. Bônus este, em reconhecimento a seus esforços e não deixando que este(s) piloto(s) fique(m) prejudicado(s) com relação ao outros de sua Categoria com relação a pontuação no Circuito; 
1.       Os organizadores, que poderão ser apenas dois por prova, poderão também organizar quantas provas quizerem durante o anos; 
2.       Chamamos de Organizador o piloto que se envolver na realização de uma Prova, nos seguintes cargos e / ou serviços: Diretor de Prova, Levantador e Conferente. 
3.       O Conferente devera ser um piloto capacitado, com tempo de prática do esporte mínimo de 4 anos e ter participado na organização de pelo menos outras 4 provas anteriores a que assumira a função de Conferente, devendo também ter seu nome aprovado pela Diretoria da Copa, obrigatoriamente seu nome devera constar no Regulamento Complementar da Prova; 
4.       Estes nomes obrigatoriamente deverão ser relacionados e entregue a direção da Copa pela direção da prova; 
5.       Cada prova poderá ter no máximo 2 (duas) pessoas como organizadores, exeto em provas de dois dias que poderão ser 4 (quatro) pessoas. 
h.     O(s) Colaborador(es) de uma Prova recebera(ão) um bônus pelas etapas que ele ajudou na prova. Este bônus é de 18 pontos por etapa, ou seja, 36  pontos na Prova. Bônus este, em reconhecimento a sua ajuda na realização da prova; 
1.       Este bônus é limitado a 1 (uma) Prova, ou seja, 2 (duas) Etapas, caso algum piloto exceda este numero, não recebera bônus para as Provas excedentes; 
2.       Chamamos de Colaborador o piloto que ajudar de alguma forma no desenrolar da prova, em qualquer função que executar que o organizador da etapa julgar de merecimento; 
3.       Estes nomes obrigatoriamente deverão ser relacionados e entregue a direção da Copa Sudoeste pela direção da prova.
4.       Este numero de pontos é limitado a 1 prova, sendo que se fizer só PC, terá direito a também 1 prova de bonificação. 
23 - DEVERES DO PILOTO 
a.     Manter o mais alto espírito desportivo para com os demais concorrentes, antes, durante e após a competição; 
b.     b. Estar filiado a um Motoclube, a uma Federação Estadual de Motociclismo e a Confederação Brasileira de Motociclismo; 
c.      Respeitar todas as disposições constantes no presente Regulamento e seus adendos, bem como as disposições do Código Brasileiro de Motociclismo. 
24 - DEVERES DA ORGANIZAÇÃO 
a.     A Organização da prova ficara responsável por todos os alvarás necessários e responsabilidades inerentes à realização da prova, inclusive o alvará da FMEMG, ou a Federação do seu Estado e pelo valor do respectivo alvará, bem como as demais responsabilidades assumidas com tais Federações e entidades relacionadas com a realização do evento; 
b.     Obrigação de avisar um hospital na cidade sede do evento a respeito da prova, solicitando um medico mantenha de plantão e ter a disposição uma ambulância na Largada, Neutro Principal e Chegada; 
c.      Ter em todos os impressos, mala direta, cartaz, ficha de inscrição, etc a logomarca oficial da Copa Sudoeste. 
d. O valor da taxa paga por organizador(Etapa), a Copa Sudoeste é de R$ 400,00, valor este destinado, as despesas recorentes ao ano, como Site,Festas e compras para a Copa. 
e.     A Organização da Prova deverá disponibilizar na internet, na pagina oficial do Campeonato ou fornecer a todos os pilotos o Regulamento Complementar conforme especificações no item 3 deste regulamento; 
f.       Pelo menos 30 (Trinta) minutos antes da divulgação dos resultados, disponibilizar os horários de passagem ou lista de pontos perdidos nos PC´s, possibilitando aos pilotos participantes, a conferência dos lançamentos dos dados, este relatório poderá ser geral, onde os tempos de todos os pilotos aparecem juntos ou em uma folha ou individual para cada piloto; 
g.     Juntamente com os horários de passagem de cada piloto também deverá ser afixada a Ficha Técnica da Prova, onde conste todos os PC's com suas posições nos trechos e tempos ideais; 
h.     Após a divulgação do resultado de cada categoria, deverá apresentar ficha de desempenho da categoria, onde constem os pontos perdidos de todos os pilotos em todos os PC's, numa única folha; 
i.        Entregar a Diretoria da Copa, os resultados da Prova na seguinte forma:
· Classificação das diversas categorias, geral e por etapas;
· Arquivo no formato texto ou no formato HTML, para ser colocada na Pagina da Internet;
· Fichas de inscrição devidamente preenchidas. 
j.       Providenciar a abertura de todas as porteiras, cancelas e afins, pertencentes ao roteiro, evitando assim, que somente os primeiros pilotos percam tempo nesta tarefa. Esta tarefa deverá ser feita por membro da Organização, que assume a condição de "piloto zero" 
k.      Providenciar o fechamento de porteiras, cancelas e afins, evitando assim possíveis desentendimentos com os proprietários rurais; 
l.     Sinalizar de forma clara (Bump's), os caminhos que não possam ser facilmente identificáveis por referências na planilha; 
m.   Fornecer os subsídios necessários para a atualização da Home Page Oficial da Copa Sudoeste, bem como o pagamento deste serviço ao responsável; 
n.     Cada Organizador deve manter um endereço eletrônico disponível para os comunicados da Comissão Organizadora ou pilotos. 
o.     Tentar de todas as formas impedir que pilotos que não estejam inscritos na prova larguem antes do ultimo piloto participante, impedindo que este(s) atrapalhe algum competidor. Estes pilotos interessados em acompanhar o roteiro da Prova poderão ir junto com os "Limpa-Trilhas". 
25 - PENALIZAÇÕES: Nas Provas, os pilotos poderão ser penalizados pelas seguintes faltas: 
a.     Informação errada ou incompleta na ficha de inscrição, desclassificação; 
b.     Manobras desleais contra outros concorrentes, desclassificação; 
c.      Troca de moto ou piloto durante a Prova, desclassificação; 
d.     Alteração, supressão ou inclusão de inscritos no jaleco e / ou adesivos oficiais, desclassificação; 
e.     Não respeitar o padrão de identificação da moto, conforme o item 14 deste regulamento, 900 pontos; 
f.       Cortar caminho por cima de plantações, cortar cercar e outros atos contra propriedade privada, desclassificação; 
g.     Ao chegar no PC, tentar de qualquer forma avisar aos outros pilotos, da localização deste, desclassificação; 
h.     Chegar no PC por sentido contrário ou por caminho diferente do roteiro, 900 pontos e seu tempo anotado no ato da infração, esta penalização reflete que o piloto em questão perdeu o PC de roteiro, por estar em um trajeto diferente ao especificado na planilha; 
i.        Desrespeito às leis de trânsito, andar pela contra mão, avançar sinal, etc, 900 pontos; 
j.       Pilotagem perigosa, excesso de velocidade, exibicionismo, em localidades habitadas, etc., 900 pontos; 
k.      Não respeitar fila de chegada no PC, 300 pontos; 
l.        Tumultuar o trabalho do PC com pedidos insistentes e reclamações, 300 pontos; 
m.   Parar no campo de visão do PC, a qualquer pretexto, mesmo por tombo ou defeito mecânico, ou ainda, andar em velocidade tão lenta que necessite apoiar o corpo em algum obstáculo, ou colocar o(s) pé(s) no solo, anotação imediata do tempo mais 300 pontos; 
n.     Caso a Organização exija a devolução da planilha no final da Prova e o piloto não o fizer, 900 pontos; 
o.     A moto pilotada sem capacete pelo piloto, mecânico ou qualquer pessoa durante a Prova, entende-se Prova, desde o sorteio da ordem de largada, até entrega dos resultados, 900 pontos; 
p.     É proibido qualquer movimento, pressão ou manifestação dos pilotos, na véspera, no dia, ou após a competição, contrário às decisões dos Comissários Desportivos, Organizadores ou Representantes da FMEMG, acerca da Prova ou Campeonato. Tal atitude será punida com a suspensão do(s) faltoso(s) por no mínimo uma Prova do Circuito. 
q.     O Piloto que sofrer duas desclassificações poderá, a critério da Comissão de Enduro, terá suspensa sua participação em Provas (do Campeonato e extras), pelo prazo de até um ano. 
26 - PREMIAÇÕES: A premiação deverá ser fornecida referente à Prova como um todo, pela somatória dos pontos perdidos durante toda a Prova. Caso o enduro tiver mais de um dia, os troféus poderão ser entregues referentes à prova como um todo, sendo que os critérios de Classificação Geral sejam previamente definidos no Regulamento Complementar. Serão conferidos troféus, no mínimo, para: 
                     5 (cinco) primeiros colocados das Categorias "A" (Máster);  
                     5 (cinco) primeiros colocados das Categorias "B" (Sênior);  
                     5 (cinco) primeiros colocados das Categorias “Over 40”; 
                     5 (cinco) primeiros colocados da Categoria "C" (Junior); 
                     10 (Dez) primeiros colocados das Categorias "D" (Novatos);  

                     10 (Dez) primeiros colocados das Categorias "E" (Estreante);  
A organização da prova não se responsabilizará pela entrega de troféus posteriormente a premiação oficial da prova. Inclusive não se comprometendo por troféus entregues a possíveis representantes de piloto. 
27 - RECLAMAÇÕES E PROTESTOS 
a.     Qualquer Reclamação ou Protesto devera ser apresentado a Organização da Prova por escrito e acompanhados de uma taxa de valor igual ao dobro do valor cobrado na inscrição da prova; 
b.     Somente o piloto envolvido poderá entrar com Reclamações ou Protesto, respeitando rigorosamente os horários limites para tais reclamações, após estes horários não serão mais aceitos; 
c.      Reclamações contra a prova ou piloto, deverão ser entregues por escrito à Organização, até 30 (trinta) minutos após o horário de chegada do piloto; 
d.     Protestos contra o Resultado deverão ser entregues a Organização da Prova, até 20 (vinte) minutos após a entrega da planilha de passagem ou pontos perdidos, da Prova, vide item 24 f , deste regulamento; 
e.     Se a Organização não puder dar solução ao Protesto, em até 30 (trinta) minutos após o prazo máximo para recebimento dos mesmos, deverão ser marcados local e data para solução da(s) questão(ões), após este prazo, e a referente solução, o resultado será considerado oficial, e de maneira nenhuma não poderá ser mais alterado; 
f.       Se o protesto for procedente, o valor depositado retornará ao protestante, caso contrário, reverterá para a Copa Sudoeste. 
28 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
a.     Os participantes correm por conta e riscos próprios, não se responsabilizando a Federação, a Confederação, os Organizadores, os Promotores, os Patrocinadores, o Clube Organizador, nem autoridades desportivas e pessoas em serviço na Prova, por Qualquer acidente que lhes venha a ocorrer; 
b.     A apuração dos resultados poderá ser acompanhada por no máximo 3 (três) representantes, participantes da Prova, estes devendo fazer o pedido para o Diretor de Prova, no ato da retirada de seu material da Prova; 
c.      Todas as Provas deverão conferidas e supervisionadas por um Comissário de Enduro, e a ele, será facilitado o acesso a todos os detalhes da Organização da Prova, seu nome constara no Regulamente Complementar, a ele cabe fazer o "Simulado" antes da realização da Prova, este Comissário também terá o mesmo beneficio que o Organizador no que diz respeito à pontuação no Circuito; 
d.     Para que sejam autorizados a promover e / ou organizar novas competições, os clubes deverão obedecer a este Regulamento. 
e.     Os casos dúbios, não previstos, incorreções e divergências na interpretação do presente Regulamento serão decididos pela Copa Sudoeste, pelo Diretor de Prova e pela Comissão de pilotos, se necessário. 
29 – COMISSÃO DE PILOTOS: Esta Comissão de Pilotos foi criada para ser um elo de ligação entre os Pilotos, Organizadores das Provas e Copa Sudoeste, e tem como função discutir, analisar e decidir sobre quaisquer fatos relativos ao Circuito e a qualquer prova a ele pertencente, sempre colocando o interesse comum acima dos interesses individuais. 
a.     Em todas as reuniões da Comissão de Pilotos devera ser eleito o Presidente da Seção, devendo este, obrigatoriamente, ser um dos membros da Diretoria da Copa Sudoeste. 
b.     As sugestões, protestos ou outros assuntos que possam ter alguma polemica serão apreciados e votados pelos membros da Comissão de Pilotos. Caso houver empate na decisão, o voto desempate será dado pelo Presidente da Seção , devendo todos os membros tanto da Diretoria da Copa Sudoeste quanto da Comissão de Pilotos acatarem e defenderem a decisão da maioria. 
c.      Esta comissão será composta dos seguintes membros alem dos membros participantes da Diretoria da Copa Sudoeste.
o                                Darcio Cantieri Junior, de São Sebastião do Paraíso MG;                    
o                                Marcelo Marchetti, Capetinga MG; 
o                                Carlos Pardini, Furnas MG. 
o                                Antonio Carlos Marangoni, Franca SP
o                                Luciano Salu, Jácui MG
o                                Frederico Vilela, Cássia MG
30 – COMPETÊNCIAS 
Compete ao Diretor de Prova: 
                     Decidir pela validade ou não, de PC situado após erro de planilha; 
                     Decidir pela validade ou não, de PC situado após ação de agentes não naturais sobre concorrentes; 
                     Decidir pela aceitação ou não, de recurso impetrado por concorrente, contra outro concorrente; 
                     Desclassificar e / ou penalizar piloto(s) por infração ao Regulamento; 
                     Decidir pela aceitação ou não de recurso contra resultado. 
Compete a Comissão de Pilotos: 
                     Auxiliar a Direção da Prova e a Diretoria da Copa Sudoeste em questões polemicas em que se julgue ser necessário a opinião de mais pessoas, isto visando mais respaldo na decisão, no caso de assuntos relativos a uma prova especifica só poderão ser consultados membros da Comissão de Pilotos que tiverem participado da referida prova; 
                     Levantar, discutir e propor soluções a problemas relativos a Copa Sudoeste 
Compete a Copa Sudoeste: 
                     Julgamento de protestos contra a Prova e / ou Diretor; 
                     O julgamento da validade ou não da Prova para o Circuito; 
                     O julgamento de desclassificações e suspensões dos pilotos; 
                     Julgamento da avaliação das Provas e conseqüentes escolhas, das Provas aptas para o próximo ano, e formulação do Calendário no próximo ano. 
31 – CALENDÁRIO 2009 
                     14 de Fevereiro – Peixoto(Usina Mascarenhas de Moraes) MG – Ivan /Aluisio
                     04 de Abril -  Furnas MG – Pardini
                     31 de Maio – Cássia MG – Frederico
                     14 de Junho – São João Batista do Glória – Julio
                     19 de Julho -  Jácui – Salu
                     22 de Agosto – S.S do Paraíso/MG – Gustavo
                     27 de Setembro – Piumhi – Ana Cristina
                     25 de Outubro – Escarpas do Lago –Elias
                     28 de Novembro – Carmo do Rio Claro – Tony
Diretoria Copa Sudoeste 2010.
Gustavo de Paula – São Seb. do Paraíso/MG (Presidente)
Frederico – Cássia/MG ( Vice-Presidente)
Aurio Adriano Terlone – São Seb. do Paraíso/MG ( Tesoureiro)
 
 
São Seb. do Paraíso, 14 de Janeiro de 2010.
 

